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CONTRATO N°. 250/2024/SES-MT. 

ADESÃO CARONA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 264/2023 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SES-PRO- 2024/42442 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE RX ODONTOLÓGICO 

TIPO COLUNA MÓVEL PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO CENTRO 

ESTADUAL DE ODONTOLOGIA PARA 

PACIENTES ESPECIAIS – CEOPE  

 

 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da SECRETARIA 

ESTADUAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, com sede no Centro Político 

Administrativo, bloco 05, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob n. 04.441.389/0001-61, neste ato 

representado pelo Secretário de Estado de Saúde SR. JULIANO SILVA MELO, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG nº ****36715 - SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 

****80.542-15, residente e domiciliado nesta Capital. 

 

 

 

CONTRATADA: A empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO 

ODONTOLÓGICA, inscrita no cadastro do CNPJ/MF sob o nº 55.979.736/0001-45, com 

sede ROD ABRAO ASSED, KM53 + 450METROS CEP 14097-500 - RECREIO 

ANHANGUERA - RIBEIRAO PRETO/SP FONE: (16)3512-1210/1298/3721, e-mail: 

licitacao@alliage-global.com, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS FERNANDES 

BARBOZA, portador da Cédula de Identidade RG nº ****72299 SSP/SP, inscrito no CPF 

sob o n° ****63.258-86. 

 

 

 

OS CONTRATANTES: resolvem celebrar o CONTRATO Nº 250/2024, decorrente de 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico N. 34/2023, conforme descrito no Edital e seus 

Anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal. 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal. 8.666 

de 21 de junho de 1993 e pelas Leis Complementares. 123/2006, 147/2014 e 155/2016, 

Decretos Federais nº. 3.555/2000, 7.892/2013, 9.488/2018 e 10.024/2019, Leis Municipais nº. 

3.515/2010 e 4.092/2015, Decretos Municipais nº. 09/2010, 32/2005, 86/2018 e 54/2019 e suas 

alterações,Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020,alterada pela Lei 14.035 de 11/08/2020 e 

demais legislações complementares e pelas disposições seguintes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei nº. 

8.666 de 21 de Junho de 1993, vinculados ao Edital e anexos do Processo Licitatório do 

tipo Pregão Eletrônico nº 34/2023, Ata de registro de Preços nº. 264/2023 bem como na 

proposta da contratada, no Processo Administrativo nº SES-PRO-2024/42442, no Termo 

de Referência nº 007/2024/CEOPE/SES/MT.  

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria 

geral dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem 

como nos demais documentos acostados no Processo Administrativo nº SES-PRO-

2024/42442. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. DO OBJETO 

2.1.1 O objeto deste contrato é a aquisição de Rx Odontológico tipo coluna móvel para 

atender as necessidades do Centro Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais 

– CEOPE. 

2.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/

MODELO 
UNID QTD. 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

19 

RAIO X ODONTOLÓGICO 70 KVP : 

COLUNAMÓVEL, com rodízios e base 

tipo “u”,corrente de 8 ma, tubo direcional 

revestido de chumbo, sistema de proteção 

de oscilação de energia com raiox 

odontológico 70 kvp: coluna móvel, com 

rodízios e base tipo “u”, corrente de 8 ma, 

tubo direcional revestido de chumbo, 

sistema de proteçãode oscilação de energia 

com regulador de tensão incorporado (que 

aborte o processo em caso de oscilação de 

energia). Controle remoto com cabo de 

disparo espiralado que possua programação 

de técnicas radiográficas conforme o 

biotipo do paciente com seleção de tipo de 

filme a ser utilizado, tomadas para 

radiografias oclusais, interproximais com 

memorização dos casos anteriormente 

selecionados. Obedeça ànorma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DABI 

ATLANTE 
UN 02 

R$ 

7.500,00 

R$ 

15.000,00 
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internacional de radio proteção IEC 601 e 

Portaria nº 453 ANVISA.Deve estar 

acompanhado do certificado de radiação de 

fuga emitido por físico credenciado. 

garantia mínima de 12 meses a partir da data 

de emissão da NF. Com assistência técnica 

em Várzea Grande/MT ou Cuiabá/MT . 

Inclui: manual em portugues. Registro na 

ANVISA.  

CÓDIGO SIAG 1097049 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. DO VALOR GLOBAL 

3.1.1 Este instrumento tem o valor global estimado de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

3.1.2 Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, 

tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos fiscais, trabalhistas previdenciários e 

comerciais e, ainda os gastos com carregamento. 

3.1.3 Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão 

Negativa de Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, observando 

que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser especifica para participação em licitações 

públicas, bem como as Certidões de Dívida Ativa e Débitos Gerais junto ao Município de 

Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

3.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.2.1 Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da 

seguinte classificação orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 21.601 – Fundo Estadual de Saúde 

• Programa: 526 Mato Grosso Mais Saúde 

• Ação: 2500 – Assistência Especializada em Saúde Bucal no Centro Estadual de 

Odontologia para Pacientes Especiais – CEOPE. 

• Fonte: 1.500.1002  

• Elemento de Despesa: 52 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 Após a efetivação da adesão, a empresa terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da convocação formal pelo contratante, para assinar o Contrato, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de 

Referência. 

4.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da empresa e aceita pela Administração. 

4.3 O fornecimento é por escopo tendo em vista que é uma necessidade especifica e temporal. 

4.4 O prazo de vigência desta contratação é de 03 (três) meses, tendo início em 13/09/2024 e 

término em 12/12/2024, devendo ser observada a existência de créditos orçamentários. 

4.5 O prazo de vigência será prorrogado de forma automática, sem a necessidade de celebrar 

termo aditivo se o objeto não foi entregue dentro do prazo de vigência inicialmente 

estabelecido, o que não impede a eventual aplicação de sanções administrativas em 

desfavor do contratado. 

4.6 A alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita mediante 

justificativa técnica e análise jurídica, pelo prazo necessário à entrega do objeto, devendo 

o contratado apresentar cronograma readequado, o que será formalizado por meio de aditivo 

contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 034/2023 da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

5.2 Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho 

específica no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sendo o mesmo prazo para retirada da Ordem de Fornecimento. 
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5.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as 

condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.4 Fornecer os bens, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores 

resultados; 

5.5  Os bens serão entregues de acordo com a necessidade do contratante, dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações técnicas 

aceitáveis, respectivas normas e legislação pertinentes; 

5.6 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 

dos bens, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.7 Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de entrega dos bens que fuja das especificações constantes no Termo 

de Referência e no Contrato; 

5.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

5.9 Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios essenciais à completa execução contratual, promovendo sua 

guarda, manutenção e substituição sempre que necessário; 

5.10 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a entrega dos bens, os quais devem estar uniformizados, 

devidamente identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s; 

5.10.1 Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade da entrega do 

produto e à satisfação do contratante; 

5.10.2 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

contratante, bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 

dependências do contratante; 
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5.11 Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o 

recebimento de correspondência. 

5.12 Comunicar à fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente no local de entrega dos bens que se verifique. 

5.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto. 

5.14 Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie as entregas 

relacionadas ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com as especificações do 

Contrato, em observância às obrigações pactuadas. 

5.15 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização do contratante. 

5.16 O contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, 

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 

5.16.1 Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração; 

5.16.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 

causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes; 

5.16.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 

5.16.4 Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a concomitante fiscalização 

realizada pelo contratante; 

5.16.5 Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

contratado adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

VINICIUS FERNANDES 
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5.16.6 Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 

prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde 

estejam executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, 

exigir a legislação em vigor; 

5.16.7 Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 

execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

5.17 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal do 

contratante, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.18 Emitir Nota Fiscal, discriminando os produtos entregues no período, de acordo com a 

especificação constante no item 02 do Termo de Referência. 

5.19 O preço cobrado pelo produto deverá incluir todas as despesas com o fornecimento do 

bem, haja vista que é necessário para o perfeito comprimento do objeto a ser contratado. 

5.20 Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº.8.666 e Instrução 

Normativa nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório;  

6.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

do Órgão;  

6.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões;  

6.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 6.5. Comunicar à 

Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos materiais, para imediata 

correção;  

6.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
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Bens;  

6.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa contratada;  

6.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 Não haverá pagamento antecipado. 

7.2 O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, 

mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos 

documentos que compõem o processo de pagamento. 

7.3 As operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e 

Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS 

42/2009, regulamentado pelo Artigo 355, §6º do RICMS. Informações através do site 

www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

7.4 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 

Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da 

conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

7.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para outra(s) praça(s) 

será(ão) de responsabilidade do contratado 

7.6 O contratado não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por intermédio da operação de 

“factoring”. 

7.7 O requerimento de pagamento deverá ser instruído somente com a prova de Regularidade 

Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, caso não exista indícios de descumprimento 

contratual. 
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7.8 O documento exigido no caput deste artigo poderá ser substituído pelo Certificado de 

Regularidade perante o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, desde 

que em plena validade. 

7.9 O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.10 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo inclusive 

débitos inscritos em dívida ativa; 

7.11 Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-

Geral do Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso; 

7.12 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em 

plena validade e relativa ao contratado;  

7.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS;  

7.14 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.15 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor. 

7.16 Sendo o caso, o contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao 

Contrato em questão. 

7.17 O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 60 (sessenta) 

dias úteis, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização 

do contratante.  

7.18 O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes do 

contratado, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

7.19 Caso o atraso no pagamento  seja motivado exclusivamente pelo contratante, o valor 

devido será corrigido pelo IPCA, conforme apuração  desde a data prevista para o 

pagamento até a data de sua efetiva realização; 
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7.20 A efetivação dos pagamentos não  isentará o contratado das suas responsabilidades e 

das suas obrigações contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade e à 

garantia dos produtos entregues. 

7.21 Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

devolvida ao contratado para as necessárias correções, acompanhada dos motivos que 

deram ensejo à sua rejeição, interrompendo-se o prazo para o pagamento, que começa a 

fluir somente a partir da data do protocolo da nova Nota Fiscal e demais documentos, 

devidamente corrigidos. O prazo somente voltará a fluir, desde o começo e de maneira 

integral, a partir da data do protocolo da nova Nota Fiscal e dos demais documentos 

exigíveis, devidamente corrigidos. 

7.22 Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselha o pagamento, em razão 

de circunstância devidamente justificada e informada ao contratante, o prazo para 

pagamento ficará suspenso e voltará  a partir da respectiva data de regularização. 

7.23 Nos casos de aplicação de penalidade ao contratado, em virtude de inadimplência 

contratual, não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto perdurar pendência de 

liquidação das respectivas obrigações. 

7.24 As Notas Fiscais a serem pagas deverão sofrer desconto devido à aplicação de 

multas/glosas previstas no Contrato e já identificadas pela fiscalização. 

7.25 O contratado deverá, durante toda a execução do Contrato, manter atualizada a vigência 

da garantia contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO 

REAJUSTE 

8.1. DO REAJUSTE  

8.1.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixo e irreajustáveis, durante todo 

período de vigência contratual.  

8.2. DO REEQUILÍBRIO  

8.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, 
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alínea d, da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência.  

8.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato.  

8.2.3. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; b) Ocorrência de evento posterior à assinatura da Ata 

de registro de preços; c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos da empresa; d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

8.2.4. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

conseqüências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato.  

8.2.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos 

baseados em Atas de Registro de Preços vigentes, caberá à Procuradoria Geral do Município 

de Várzea Grande a análise jurídica e decisão do pedido e à Controladoria a análise contábil.  

8.2.6. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de 

contratos cuja Ata de Registro de Preços já expirou, deverá ser observado o item anterior.  

8.2.7. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por 

aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO 

 

9. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

9.1.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 

formal da ordem de fornecimento do órgão ou entidade contratante. 

 

9.1.2. A entrega deverá ser feita com acompanhamento do fiscal do contrato acompanhado com 

assinatura do mesmo, em canhoto de fatura/nota fiscal ou conhecimento de transporte.  

 

9.1.3. Após o recebimento dos materiais/equipamentos, deverá ser feita conferência da 

quantidade, avaliação da qualidade e verificação da adequação dos serviços através do servidor 

designado para esse fim.  
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9.1.4 O prazo para conferência e eventual troca será de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento provisório e somente após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal será atestada e 

encaminhada para pagamento.  

 

9.1.5. O transporte dos materiais/equipamentos será custeado pela CONTRATADA, em 

qualquer tempo do processo, caso o fornecimento de material realizado esteja em desacordo no 

todo ou em partes com a ordem de fornecimento e com as normas do Termo de Referência.  

 

9.1.6 Os bens serão entregues no horário estipulado na Ordem de Fornecimento. 

 

9.1.7 Caso o horário de expediente do contratante seja alterado por determinação legal ou 

imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários do 

fornecimento dos bens para atendimento da nova situação. 

 

9.1.8 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a contratado deverá apresentar 

justificativa ao contratante por escrito indicando o motivo e o prazo necessário para a execução, 

que por sua vez analisará e tomará as providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas. 

 

9.2 LOCAL DE ENTREGA 

 

9.2.1 O bem será entregue no Centro Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais - 

CEOPE em dias uteis de segunda a sexta, exceto feriados e pontos facultativos nos seguintes 

horários das 08:00h às 12:00 horas e das 13h às 16 horas, com prévio agendamento com o setor 

pelo telefone (65) 3641-1405 / 3641-5034 ou e-mail: gadceope@ses.mt.gov.br; 

 

9.2.2 Os bens não serão recebidos em horários diferentes ao determinado nem em feriados e 

recesso. 

 

9.2.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo 30 (trinta) dias uteis, a contar da notificação da Empresa Licitante, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 Forma de Entrega: 

9.3.1 O contratado será responsável pelo transporte dos produtos até a sua entrega ao contratante 

no endereço e horário indicados; 

9.3.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo, acompanhando da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referente à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, bem como 

CNPJ, nome do fabricante, além de informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, prazos 

de validade e origem, entre outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores; 

9.3.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.3.5 Comunicar à Contratante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas que antece a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

justificativa para análise e aceitação pela Contratante; 

9.3.6 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.7 A entrega dos produtos poderá ser efetuada de forma única, de acordo com o quantitativo 

estabelecido na Ordem de Fornecimento; 

9.3.8 Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na 

proposta; 

9.3.9 A entrega do produto ficará a cargo do contratado, devendo ser providenciada a mão de 

obra necessária; 

9.3.10 Os bens deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 

pelo contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal; 

9.3.11 Somente os bens que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e recebidos, caso 

algum produto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem as condições ora 

estabelecidas, os mesmos serão rejeitados e devolvidos, ficando o fornecedor obrigado a 

substituí-los, sujeitando-se ainda às sanções previstas no Edital e na legislação pertinente, 

quando couber; 

9.3.12 Quaisquer bens fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, serão 

devolvidos, comprometendo-se o contratado, por sua conta, a substituí-los por outros novos 

e em perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações do Termo de Referência 

e seus anexos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o órgão ou entidade contratante. 

9.3.13 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros que julgue necessários para o recebimento de correspondência; 

9.3.14 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à Contratante, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
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9.3.15 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

9.4 DO PRAZO DE DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS E TROCA EM CASO DE 

INCONSISTÊNCIAS, PERDAS E AVARIAS:  

 

9.4.1. A CONTRATADA deverá entregar os materiais/equipamentos conforme as 

especificações e quantidades contidas no presente Termo de Referência, zelando pelo assíduo 

fornecimento.  

 

9.4.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, 

decorrente de sua culpa ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

 

9.4.3. A partir desse prazo de troca, a Gerência de Patrimônio solicitará o cancelamento dos 

itens em desacordo com o edital, no que se refere aos documentos de compras e/ou a nota fiscal 

sem qualquer ônus direto ou indireto, decorrente do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serão designados por meio de Portaria os 

representante abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados: 

Gestor do Contrato  

Será Publicado através de Portaria Fiscal do Contrato 

Suplente do Fiscal 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10.4 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei nº 8.666/93 e a portaria 

nº 375/2021/GBSES, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, 

em atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 77, 78 

e 79 da Lei nº. 8.666/93 e suas respectivas atualizações, podendo ser:  

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que, 

haja conveniência para a CONTRATANTE;  

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93;  

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.  

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

consequências previstas abaixo.  

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser:  

A) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando 

os houver sofrido;  

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93.  

12.3. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em 

caso de inexecução total ou parcial, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
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regulamento, nos termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Comete infração nos termos da Lei nº 12.486, de 2013 aqueles que cometerem atos lesivos 

à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos, a Contratada que:  

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e  

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

13.2 Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o 

município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de 

referência e das demais penalidades legais, aquele que:  

a) Não assinar o Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;  

13.3. Com fundamento no art. 9º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, 

sem prejuízo, o Fornecedor ficará sujeito, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:  

13.3.1. ADVERTÊNCIA  
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13.3.1.1. A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes 

casos:  

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a Contratante, independentemente da aplicação de multa;  

b) Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, desde 

que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

inidoneidade;  

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;  

13.3.2. MULTA;  

13.3.2.1. Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no Contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de fornecimento ou prestação de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, 

a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, 

sem prejuízo das outras sanções cabíveis; e 5% pela inexecução parcial;  

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

e) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, não comparecendo à Prefeitura, o 

proponente convocado para a assinatura do contrato.  

13.3.2.2. A Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela Contratante, em decorrência de impedimentos efetivamente 

verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou 

modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

13.3.2.3. A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial;  

13.3.2.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 
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fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

13.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POR 

PRAZO NÃO SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS.  

13.3.3.1. suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo 

defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação;  

13.3.3.2. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

a Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

13.3.3.2.1. Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado 

prejuízos para a Contratante;  

b) Execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;  

13.3.3.2.2. Por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a) Não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

b) Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz 

respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

c) Prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste;  

d) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, 

ensejando a rescisão do contrato.  

13.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  

13.4.1. Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sansão aplicada com base no inciso anterior.  

13.4.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública 

será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à 

ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a seguir indicados:  
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a) Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

b) Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

c) Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em 

virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  

I.Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses escusos ou má-fé;  

II.Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

III.Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

deste contrato sem o consentimento da Contratante, por escrito.  

Parágrafo Primeiro - Independentemente das sanções administrativas previstas neste Termo de 

Referência, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando 

a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

Parágrafo Segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo.  

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666.  

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 As infrações penais tipificadas na lei penal serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

15.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 

a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

15.2 Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo A), expresso pelo 

contratado, declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a 

legislação aplicável, a moral e a ética. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Termo de 

Referencia que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 

65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 

que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 

artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O instrumento terá eficácia após publicação do extrato em Diário Oficial, em obediência 

ao disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

18.1 O prazo de garantia da aquisição é de, no mínimo 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

18.2O contratado deverá fornecer o(s) bem(ns) em excelente(s) condições de uso; 

18.3Caso o bem tenha validade indeterminada, deverá o contratado fornecê-lo com no mínimo 

01 (um) ano de fabricação; 

18.4A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante; 

18.5A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas; 
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18.6Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias; 

18.7As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento; 

18.8Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo contratado ou pela 

assistência técnica autorizada; 

18.9O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita 

pelo contratante; 

18.10 Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos; 

18.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos; 

18.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do contratado; 

18.13 Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como troca, conserto, 

substituição de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção dos materiais, no caso de 
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apresentar(em) imperfeição(ões), correrão por conta do contratado, não cabendo ao 

contratante quaisquer ônus; 

18.14 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

19.1. Do recebimento provisório:  

19.1.1 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, no ato da entrega dos bens, mediante Relatório, contendo o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. Deverão, 

também, serem anexados os demais documentos que o responsável julgar necessário 

e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o 

recebimento, o responsável autorizará a emissão da NF; 

19.1.2 A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no 

valor apurado;  

19.1.3 Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização 

emitirá novo Relatório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, com a análise dos 

argumentos do contratado. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 

bens entregues, com a finalidade de verificar a adequação dos bens, bem como 

constatar e relacionar as providências adicionais que se fizerem necessárias. 

19.1.4 O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

19.2 Recebimento definitivo: 

19.2.1 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes 

diretrizes: 

19.2.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

19.2.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo  

19.2.4 dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

19.2.5 Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do documento auxiliar da NF-e 

(Danfe) ou na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os serviços prestados; 

19.2.6 Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos 

inerentes à apuração dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, bem como não excluirá a responsabilidade pela garantia 

do(s) produto(s) por vícios ou disparidades em relação às especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades previstas no art. 

18 da Lei nº 8.078/90. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

20.1. A contratada deverá fornecer os produtos em excelentes condições de uso.  

20.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista que o objeto da 

contratação não diz respeito à fornecimento contínuo, tampouco à execução continuada. Dessa 

forma, como esta contratação faz referência a aquisição de equipamentos eletrônicos, cujo 

fornecimento ocorrerá por demanda, não há necessidade de tal exigência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista que se trata de registro 

de preço para aquisição de bem comum cujos padrões podem ser objetivamente definidos, de 

forma que a aceitação desse instituto descaracterizaria a própria licitação e o caráter intuitu 

personae do contrato.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cuiabá/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 01 (uma) via de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 

forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

               

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JULIANO SILVA MELO 

Secretário de Estado de Saúde 

 

 

 

 

VINICIUS FERNANDES BARBOZA 

Alliage S/A Industrias Médico Odontológica. 

 

Testemunhas: 
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ANEXO A – TERMO ANTICORRUPÇÃO. 

(Anexo do Contrato) 

 

(...), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 

outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de 

qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, 

por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 

venham a agir em seu nome.  

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, 

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 

agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 

o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a 

qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 

terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou 

para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e 

que violem as Regras Anticorrupção. 

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 

acionistas que atuam em seu nome, concorda que o contratante ou seu cliente final terão o 

direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com 

as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 

plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência 

que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida; (c) e que conhece que a 

comprovação de sua participação em atos de corrupção em desfavor do Erário Estadual suscita 

a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Local, data. 

............................................................. 

Empresa 

.......................................................... 

Representante ou Procurador da Empresa 
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